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SECRETARIA DE ESTADO 
DE DESENVOLVIMENTO 
AGROPECUÁRIO E DA PESCA

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 344 DE 29 DE SETEMBRO DE 2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO E DA 
PESCA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto Go-
vernamental de 01 de fevereiro de 2023, publicado no Diário Oficial n° 
35.276 de 02 de fevereiro de 2023;
CONSIDERANDO o Decreto nº 795, de 29 de maio de 2020, publicado no 
DOE nº 34.240 de 01/06/2020, que dispõe sobre a cessão de servidores de 
Órgãos e entidades da Administração Pública Estadual Direta, Autárquica 
e Fundacional;
CONSIDERANDO o Art. 3º § 2º A cessão de servidor no âmbito do Poder 
Executivo Estadual, inclusive para suas empresas públicas e sociedade de 
economia mista, observará o prazo de até 04 (quatro) anos, conforme 
previsto no instrumento respectivo de cessão, podendo ser prorrogado por 
iguais e sucessivos períodos, a critério dos órgãos ou entidades envolvidos 
e com a anuência do servidor cedido.
Considerando o processo nº 2023/958157;
R E S O L V E:
CEDER o servidor SEVERINO JANUARIO RIBEIRO BATISTA, matrícula nº 
12025/1, ocupante do cargo de Agente de Portaria, para a Secretaria 
de Estado da Agricultura Familiar (SEAF), pelo período de 01.10.2023 a 
29.09.2027, com ônus para o órgão cessionário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
GIOVANNI CORREA QUEIROZ
Secretário de Estado de Desenvolvimento Agropecuário e da Pesca

Protocolo: 992707
PORTARIA Nº 345 DE 29 DE SETEMBRO DE 2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO E DA 
PESCA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto Go-
vernamental de 01 de fevereiro de 2023, publicado no Diário Oficial n° 
35.276 de 02 de fevereiro de 2023;
CONSIDERANDO o Decreto nº 795, de 29 de maio de 2020, publicado no 
DOE nº 34.240 de 01/06/2020, que dispõe sobre a cessão de servidores de 
Órgãos e entidades da Administração Pública Estadual Direta, Autárquica 
e Fundacional;
CONSIDERANDO o Art. 3º § 2º A cessão de servidor no âmbito do Poder 
Executivo Estadual, inclusive para suas empresas públicas e sociedade de 
economia mista, observará o prazo de até 04 (quatro) anos, conforme 
previsto no instrumento respectivo de cessão, podendo ser prorrogado por 
iguais e sucessivos períodos, a critério dos órgãos ou entidades envolvidos 
e com a anuência do servidor cedido.
Considerando o processo nº 2023/938510;
R E S O L V E:
CEDER o servidor MARCELO PINTO DE ALMEIDA, matrícula nº 13366/1, 
ocupante do cargo de Motorista, para a Secretaria de Estado da Agricultura 
Familiar (SEAF), pelo período de 01.10.2023 a 29.09.2027, com ônus para 
o órgão cessionário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
GIOVANNI CORREA QUEIROZ
Secretário de Estado de Desenvolvimento Agropecuário e da Pesca

Protocolo: 992708

DESIGNAR SERVIDOR
.

PORTARIA Nº 343 DE 28 DE SETEMBRO DE 2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO E DA 
PESCA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto Go-
vernamental de 01 de fevereiro de 2023, publicado no Diário Oficial n° 
35.276 de 02 de fevereiro de 2023;
Considerando o processo nº 2023/964014;
R E S O L V E:
DESIGNAR o servidor, JAILTON BARROS SEREJO, matrícula nº 57175425/ 
2/, ocupante do cargo de Técnico em Gestão de Pesca e Aquicultura, para 
responder pelo cargo de Coordenador de Desenvolvimento de Aquicultura, 
no período de 16/10/2023 a 30/10/2023, em virtude de férias do titular 
ALAN DIAS PRAGANA, matrícula nº 57216927/1.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
GIOVANNI CORREA QUEIROZ
Secretário de Estado de Desenvolvimento Agropecuário e da Pesca

Protocolo: 992653
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ERRATA
.

PORTARIA DE DIÁRIA Nº  896/2023 – BENEFICIÁRIO: Kamal Jorge 
Bastos Abou El Hons ONDE SE LÊ: PERÍODO: 27 a 30/09/2023. Nº DE 
DIÁRIAS: 3½ (três e meia). LEIA-SE: PERÍODO: 28 a 30/09/2023  Nº 
DE DIÁRIAS: 2 ½ (duas e  meia). ORDENADOR: Márcio Marcelo de Souza 
Trindade  Diretor Administrativo e Financeiro/SEDAP

Protocolo: 992681

DIÁRIA
.

PORTARIA DE DIÁRIAS Nº 911/2023 FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 
5.810/94, Art. 145. BASE LEGAL: Decreto Estadual n° 734/1992 ORIEN-
TAÇÃO NORMATIVA 001/AGE – PORTARIA Nº 278/2019. BENEFICIÁRIO: 
Sidney Barros MirandaCARGO: Coordenador  MATRÍCULA: 5972462/1ORI-
GEM: Soure/PA. DESTINO: Oeiras do Pará /PA. OBJETIVO: Visita técnica 
a associações e produtores, com intuito de fazer levantamento das poten-
cialidades das cadeias produtivas locais.. PERÍODO: 03 a 08/10/2023  Nº 
DE DIÁRIAS: 5 ½ (cinco e meia). ORDENADOR: Márcio Marcelo de Souza 
Trindade /Diretor Administrativo e Financeiro/SEDAP

Protocolo: 992530
PORTARIA DE DIÁRIAS Nº 913/2023 FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 
5.810/94, Art. 145. BASE LEGAL: Decreto Estadual n° 734/1992 ORIEN-
TAÇÃO NORMATIVA 001/AGE – PORTARIA Nº 278/2019. BENEFICIÁ-
RIO: Diego Marco de Carvalho Costa CARGO: Coordenador MATRÍCULA: 
8401535/1 ORIGEM: Belém/PA DESTINO: Abaetetuba, Igarapé Miri,  Mo-
cajuba e  Cametá/PA. OBJETIVO: Visita Técnica e Fiscalização do Patrimô-
nio. PERÍODO: 03 a 07/10/2023. Nº DE DIÁRIAS: 4 ½ (quatro  e meia). 
ORDENADOR: Márcio Marcelo de Souza Trindade /Diretor Administrativo e 
Financeiro/SEDAP
PORTARIA DE DIÁRIAS Nº 914/2023 FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 
5.810/94, Art. 145. BASE LEGAL: Decreto Estadual n° 734/1992 ORIEN-
TAÇÃO NORMATIVA 001/AGE – PORTARIA Nº 278/2019. BENEFICIÁRIO: 
Moisés Junior Dantas de Souza CARGO: Secretário de Diretoria MATRÍ-
CULA: 6403528/2.  ORIGEM: Belém/PA DESTINO: Abaetetuba, Igarapé 
Miri,  Mocajuba e  Cametá/PA. OBJETIVO: Visita Técnica e Fiscalização do 
Patrimônio. PERÍODO: 03 a 07/10/2023. Nº DE DIÁRIAS: 4 ½ (quatro  e 
meia). ORDENADOR: Márcio Marcelo de Souza Trindade /Diretor Adminis-
trativo e Financeiro/SEDAP

Protocolo: 992876

OUTRAS MATÉRIAS
.

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PU-
BLICO, PARA CELEBRAÇÃO DE TERMO DE FOMENTO.
JUSTIFICATIVA DE DISPENSA PARA CELEBRAÇÃO DE TERMO DE FOMENTO CONFOR-
ME A NOS TERMOS DA LEI Nº. 13.019/14 E DECRETO ESTADUAL Nº. 1.835/2017.
CONVENENTE: INSTITUTO SOCIAL MANÁ DE DEUS
CNPJ N.º: CNPJ: 06.863.925/0001-42
ENDEREÇO: PASSAGEM RAIMUNDO OLIVEIRA, 137
CIDADE/ESTADO: MAGUARI ANANINDEUA/PA CEP: CEP: 67010-000
OBJETO: ELAS NO CAMPO E NA PESCA
DEMANDA PARLAMENTAR: DEP: DIANA BELO
PI: 23DEMP00034
VIGÊNCIA: 6 (SEIS) MESES
INÍCIO: OUTUBRO DE 2023 A MARÇO DE 2024
RESUMO DOS INVESTIMENTOS PROPOSTO 
SEDAP: R$: R$ 1.500.000,00
CONTRAPARTIDA:
TOTAL GERAL: R$1.500.000,00
JUSTIFICATIVA PELA DISPENSA: Considerando os documentos apresen-
tados nos autos do processo sob n.º 2023/436732, em atenção ao termo 
de fomento, a entidade INSTITUTO SOCIAL MANA DE DEUS, entidade sem 
fins lucrativos, onde se tem como objeto o fomento ELAS NO CAMPO E NA 
PESCA, é uma entidade que oferece serviços gratuitos e permanentes para 
pessoas de baixa renda beneficiárias ou não de programas governamen-
tais, A Maná de Deus busca proporcionar qualidade de vida às pessoas, a 
partir de práticas sociais corporativas, públicas e privadas, definidas por 
projetos que agreguem sustentabilidade à responsabilidade social e for-
mem frentes de trabalho que deem alento às comunidades mais vulnerá-
veis, O projeto tem como objetivo principal o de promover a visibilidade, 
a valorização do trabalho feminino e a autonomia econômica e financeira 
das mulheres por meio da assistência técnica, do acesso ao crédito e às 
políticas públicas e do apoio ao empreendedorismo, associativismo, coope-
rativismo e comercialização O INSTITUTO SOCIAL MANA DE DEUS, possui 
potencialidade de suas ações, permitindo assim, desempenhar atividades 
cujo cunho educacional e de desenvolvimento social junto ao publico a 
ser atendido, que inviabiliza a competição com as demais organizações da 
sociedade civil. Contudo, conforme em atenção ao texto grafado no art. 
32 da Lei 13.019/14, o presente extrato deverá ficar disponível pelo prazo 
de 05 (cinco) dias a contar da data de sua publicação, para verificação de 
possíveis impugnações.
BELÉM/PA,29 DE SETEMBRO DE 2023
GIOVANNI CORREA QUEIROZ
SECRETÁRIO DA SEDAP
ORDENADOR DE DESPESA

Protocolo: 992827
Termo de Execução Descentralizada de Crédito n° 02/2023
Exercício: 2023
Objeto: Apoio às ações de educação fitossanitária voltadas para a erradi-
cação do foco de M. roreri no Estado do Acre e Amazonas, impedindo ou 
retardando assim, a introdução da praga no território paraense.Apoio às 
ações preventivas de educação sanitária para sensibilizar os produtores e 
a população em geral sobre a importância da praga, as perdas econômicas 
causadas, as medidas de prevenção que devem ser tomadas e a notifica-
ção imediata aos órgãos de defesa vegetal de qualquer suspeita de ocor-
rência da praga nas lavouras cacaueiras do Pará.
ÓRGÃO PARTÍCIPE/DESCENTRALIZADOR: Secretaria de Estado de Desen-
volvimento Agropecuário e da Pesca – SEDAP
Endereço: Travessa do Chaco, nº 2232, bairro: Marco, Belém/PA.
ÓRGÃO PARTÍCIPE RECEBEDOR/EXECUTOR: AGÊNCIA ESTADUAL DE DE-
FESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PARÁ – ADEPARA
Endereço: Tv. Matriz e Barros nº 1200, Bairro: Pedreira, Belém/PA.


